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CERTIDÃO

Processo Físico n°: 0006304-36.2012.8.26.0441

Classe – Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito

Autor: Justiça Pública

Réu: Euclides Samora Filho

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 118/119 transitou em 

julgado para  MINISTÉRIO PÚBLICO, para  DEFESA  e para o RÉU  

em 20/02/2017. Nada Mais. Peruíbe, 17 de abril de 2017. Eu, Vanessa 

Medeiros Da Silveira Freitas, Escrevente Técnico Judiciário.
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